
LEGISLAÇAO 

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 25* 

Altera dispositivos da Constituição Federal 
e estabelece outras normas constitucionais 

de caráter transitório 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, nos termos do art. 49 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Art. 19 Os dispositivos da Constituição 

Federal abaixo enumerados passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 15. 

§ 19 As disposições deste artigo não se 

aplicam ao Território de Fernando de No

ronha. 

( ... )" 

"Art. 35. 

§ 49 Nos casos previstos no item IV des

te artigo e no § 59 do art. 32, a perda ou 

suspensão será automática e declarada pela 

respectiva Mesa." 

"Art. 36. Não perde o mandato o Depu

tado ou o Senador investido na função de 
Ministro de Estado, Governador do Distrito 
Federal, Governador de Território, Secretá

rio de Estado e Secretário do Distrito Fe
deral ou quando licenciado por período igual 

ou superior a cento e vinte dias, por motivo 
de doença ou para tratar de interesses par
ticulares. 

* Publicada no DO de 16.5.85. 

R. Dir. adm .. Rio de Janeiro, 

( ... )" 

"Art. 39. A Câmara dos Deputados 

compõe-se de até quatrocentos e oitenta e 

sete representantes do povo, eleitos, dentre 

cidadãos maiores de dezoito anos e no exer

cício dos direitos políticos, por voto direto 
e secreto em cada Estado ou Território e no 
Distrito Federal. 

( ... ) 

§ 29 Observado o limite máximo previs
to neste artigo, o número de Deputados, por 

Estado e pelo Distrito Federal, será esta

belecido pela Justiça Eleitoral, para cada 
Legislatura, proporcionalmente à população, 

com o reajuste necessário para que nenhum 

Estado ou o Distrito Federal tenha mais de 

sessenta ou menos de oito Deputados. 

( ... ) 

§ 49 No cálculo das proporções em re
lação à população, não se computará a dos 
Territórios." 

"Art. 41. O Senado Federal compõe-se 
de representantes dos Estados e do Distrito 
Federal, eleitos pelo voto direto e secreto, 

segundo o princípio majoritário, dentre ci

dadãos maiores de trinta e cinco anos e no 
exercício dos direitos políticos. 

§ 19 Cada Estado e o Distrito Federal 

elegerão três Senadores, com mandato de 

oito anos. 

§ 29 A representação de cada Estado e 
do Distrito Federal renovar-se-á de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e 

dois terços. 
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(. .. )" 

"Art. 74 O Presidente e o Vice-Presi

dente da República serão eleitos simultanea
mente, dentre brasileiros maiores de trinta 

e cinco anos e no exercício dos direitos po
líticos. por sufrágio universal e voto direto 
e secreto, em todo o País, cento e vinte dias 
antes do término do mandato presidencial." 

··Art. 75. Será considerado eleito Pre
sidente o candidato que, registrado por Par
tido Político, obtiver maioria absoluta de 
votos, não computados os em branco e os 
nulos. 

§ 19 A eleição do Presidente implicará 
a do candidato a Vice-Presidente com ele 
registrado. 

§ 29 Se nenhum candidato obtiver maio
ria absoluta na primeira votação, far-se-á 
nova eleição trinta dias após a proclamação 
do resultado, somente concorrendo os dois 
candidatos mais votados e podendo se dar 
a eleição por maioria simples. 

( ... )" 

"Art. 147. São eleitores os brasileiros 
que à data da eleição, contem dezoito anos 
ou mais, alistados na forma da Lei. 

( ... ) 

§ 39 Não poderão alistar-se eleitores: 

a) os que não saibam exprimir-se na lín
gua nacional; e 

b) os que estiverem privados, temporária 
ou definitivamente, dos direitos políticos. 

§ 49 A Lei disporá sobre a forma pela 
qual possam os analfabetos alistar-se eleito
res e exercer o direito de voto." 

"Art. 150. São inelegíveis os inalistá
veis e os analfabetos. 

(. .. )" 

"Art. 151. 

§ 19 ( ... ) 

e) a obrigatoriedade de domicilio eleitoral 
pelo prazo de um ano. 

( ... )" 
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"Art. 1 52. f. livre a criação de Partidos 
Políticos. Sua organização e funcionamento 

resguardarão a Soberania :--:acional, o regi

me democrático, o pluralismo partidário e 
os direitos fundamentais da pessoa humana, 

observados os seguintes princípios: 

I - é assegurado ao cidadão o direito de 
associar-se livremente a Partido Político; 

II - é vedada a utilização pelos Partidos 

Políticos de organização paramilitar; 

III - é proibida a subordinação dos Par

tidos Políticos a entidade ou Governo es
trangeiros; 

IV - o Partido Político adquirirá perso

nalidade jurídica mediante registro dos seus 

Estatutos no Tribunal Superior Eleitoral; 

V - a atuação dos Partidos Políticos de
verá ser permanente e de âmbito nacional, 

sem prejuízo das funções deliberativas dos 
órgãos estaduais e municipais. 

§ 19 Não terá direito a representação no 

Senado Federal e na Câmara dos Deputados 
o Partido que não obtiver o apoio, expresso 

em votos, de 3% (três por cento) do eleito

rado, apurados em eleição geral para a Câ

mara dos Deputados e distribuídos em, pelo 

menos, 5 (cinco) Estados, com o mínimo 

de 2% (dois por cento) do eleitorado de 
cada um deles. 

§ 29 Os eleitos por Partidos que não ob

tiverem os percentuais exigidos pelo pará
grafo anterior terão seus mandatos preser
vados, desde que optem, no prazo de 60 (ses
senta), dias, por qualquer dos Partidos re
manescentes. 

§ 39 Resguardados os princípios previs
tos no caput e itens deste artigo, lei federal 
estabelecerá normas sobre a criação, fusão, 
incorporação, extinção e fiscalização finan

ceira dos Partidos Políticos e poderá dispor 
sobre regras gerais para a sua organização 
e funcionamento." 

Art. 29 Os Municípios com autonomia 
restabeleci da por esta Emenda e os que te-



nham sido descaracterizados como de inte

resse da Segurança Nacional a partir de 19 

de dezembro de 1984 realizarão eleições 

para Prefeito e Vice-Prefeito no dia 15 de 

novembro de 1985, tomando posse, os elei

tos, em 19 de janeiro de 1986, para mandato 

coincidente com os dos demais Municípios, 

vedada a sublegenda e permitida a coligação 

partidária. 

§ 19 Os novos Municípios, criados pelos 

Estados até 15 de maio de 1985, terão, na 

data prevista neste artigo e nas condições 

nele estabelecidas, eleições para Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereadores. 

§ 29 O prazo do domicílio eleitoral, para 

as eleições previstas neste artigo, é de 5 (cin

co) meses. 

§ 39 A devolução da autonomia muni

cipal dar-se-á com a posse dos eleitos, per

manecendo, até a sua efetivação, salvo lei 

específica em contrário, o regime de Pre

feito nomeado na forma das disposiçõe~ 

constitucionais e legislação anteriores. 

Art. 39 A primeira representação do Dis

trito Federal à Câmara dos Deputados será 

de 8 (oito) Deputados, eleitos em 15 de 

novembro de 1986. 

Parágrafo único. Na data estabelecida 
neste artigo, o Distrito Federal elegerá, ain

da, 3 (três) Senadores, sendo que os dois 
mais votados terão mandato de 8 (oito) anos 

e o terceiro, mandato de 4 (quatro) anos. 

Art. 49 Até a posse do Prefeito de Ca

pital, eleito na forma do disposto no art. 29 , 

não perderá o mandato o Deputado ou Se

nador investido nessa função de acordo com 

as disposições constitucionais anteriores. 

Art. 59 O disposto nos § § 19 e 29 do 

art. 152 da Constituição não se aplica às 

eleições de 15 de novembro de 1986. 

Art. 69 Os Partidos Políticos que, até 

a data desta Emenda, tenham tido seus re

gistros indeferidos, cancelados ou cassados, 
poderão reorganizar-se, desde que atendidos 

os princípios estabelecidos no caput e itens 

do art. 152 da Constituição. 

Art. 79 A apresentação de candidatos às 

eleições municipais previstas no art. 29 é 

facultada aos Partidos Políticos em formação 

que atendam aos princípios estabelecidos no 

caput e itens do art. 152 da Constituição. 

Art. 89 São revogados o § 39 do art. 17, 

o item V do art. 35, o item IX do art. 137 

e o parágrafo único do art. 148 da Consti

tuição. 

Brasília, 15 de maio de 1985. 

A Mesa da Câmara dos Deputados 

Ulysses Guimarães, Presidente 

Humberto Souto, 19 Vice-Presidente 

Carlos Wilson, 29 Vice-Presidente 

Haroldo Sanford, 19 Secretário 

Leur Lomanto, 29 Secretário 

Epitácio Cafeteira, 39 Secretário 

José Frejat, 49 Secretário 

A Mesa do Senado Federal 

José Fragelli, Presidente 

Guilherme Palmeira, 19 Vice-Presidente 

Passos Porto, 29 Vice-Presidente 

Enéas Faria, 19 Secretário 

João Lobo, 29 Secretário 

Marcondes Gadelha, 39 Secretário 

Eunice Michiles, 49 Secretário 

LEI N9 7.315, 

DE 24 DE MAIO DE 1985* 

Autoriza a desapropriação de ações das com
panhias que menciona e a abertura de crédito 
especial de até Cr$900.000.000.000 (nove
centos bilhões de cruzeiros) e dá outras pro-

vidências 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

* Publicada no DO de 27.5.85. 
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Art. 19 Fica o Poder Executivo autori

zado a desapropriar as ações representativas 

do capital das seguintes companhias sob in

tervenção (vetado) procedidas pelo Banco 

Central do Brasil, previstas na Lei n9 6.024, 

de 13 de março de 1974: 

I - Conglomerado Sul Brasileiro: 

a) Banco Sul Brasileiro S. A. - sob inter

venção; 

b) Banco Investimento Sul Brasileiro S.A. 

- sob intervenção; 

c) Sul Brasileiro Crédito, Financiamento 

e Investimento S. A. - sob intervenção; 

d) Sul Brasileiro S. A. Corretora de Valo

res Mobiliários e Câmbio - sob interven

ção; 

e) Sul Brasileiro S. A. Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários - sob inter

venção; 

f) (I'etado); 

g) (J'etado); 

11 - Conglomerado Habitasul: 

a) Banco Habitasul S. A. - sob interven
ção; 

b) Habitasul Corretora de Títulos e Valo

res Mobiliários S. A. - sob intervenção; 

c) Habitasul Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S. A. - sob interven

ção; 

d) Habitasul Leasing S. A. - arrenda

mento mercantil - sob intervenção; 

e) (vetado). 

Art. 29 A União será, desde logo, imi

tida na posse das ações desapropriadas, me
diante depósito do valor do patrimônio lí

quido dessas ações, determinado com base 

em balanço levantado pelo interventor, na 

data da publicação do decreto de desapro

priação, e certificado por auditor indepen
dente (vetado). 

Parágrafo único. Na companhia em que 

o valor do patrimônio líquido for negativo, 
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o depósito previsto neste artigo será de 1 
(um) cruzeiro para cada 100.000 (cem mil) 
ações ou fração. 

Art. 39 A União Federal, uma vez imi

tida na posse das ações desapropriadas. exer

cerá todos os direitos inerentes à sua condi

ção de acionista, inclusive o de votar, em 

Assembléia Geral, o saneamento financeiro 

da sociedade, mediante reconhecimento da 

perda de capital social, o agrupamento de 

ações, o aumento de capital social, o exer

cício ou cessão de direito de preferência 

para subscrição de aumento do capital, a 
transformação. incorporação, fusão ou cisão, 

e qualquer outra alteração do estatuto so

cial. 

Art. 49 Os conglomerados referidos no 

art. 19 desta Lei serão fundidos em institui

ção financeira (vetado) com a denominação 

de Banco Meridional do Brasil S. A. 

Parágrafo único. As companhias perten

centes aos conglomerados de que trata o 
art. 19 desta Lei, que por sua natureza não 

puderem ser incorporadas pelo Banco Me

ridional do Brasil S. A., serão consideradas 

suas subsidiárias. 

Art. 59 O capital inicial autorizado do 

Banco Meridional do Brasil S. A. é de .... 

Cr$1.600.000.000.000 (um trilhão e seis

centos bilhões de cruzeiros), ficando, desde 

já, a União autorizada a subscrever e a in

tegralizar Cr$900. 000.000.000 (novecentos 
bilhões de cruzeiros) com recursos proveni

entes do crédito aberto no art. 11 desta Lei, 

sendo as demais ações subscritas e integra

lizadas nos termos do art. 99. 

Parágrafo único. (vetado). 

Art. 69 O Banco Meridional do Brasil 

S . A. terá sede na cidade de Porto Alegre, 

no Estado do Rio Grande do Sul, sendo 

administrado por um Conselho de Admi

nistração, composto de 6 (seis) membros e 

uma Diretoria, composta de 5 (cinco) mem
bros, sendo 1 (um) presidente e 4 (quatro) 
diretores. 

.. 
't 
! 
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, . ... 

§ 19 Os membros do Conselho de Admi
nistração e da Diretoria serão escolhidos 
~entre cidadãos de ilibada conduta e reco
nhecida competência, sendo nomeados pelo 
Presidente da República. 

§ 29 (vetado). 

Art. 79 Com a posse dos novos admi
nistradores, o Banco Central do Brasil decla
rará a cessação da intervenção, mantidos 
os seguintes efeitos: 

I - prosseguimento dos inquéritos para 
apuração da responsabilidade de adminis
tradores e membros do Conselho Fiscal, nos 
termos dos arts. 41 a 49, da Lei n9 6.024, 
de 13 de março de 1974; 

11 - manutenção da indisponibilidade dos 
bens dos administradores, bem como da ine
xigibilidade dos créditos de que forem titu
lares junto às companhias em intervenção 
ou em liquidação, até final apuração das 
suas responsabilidades. 

Art. 89 Os débitos dos conglomerados, 
existentes à data das intervenções, relativos 
a depósitos a prazo, bem como os decor
rentes de letras de câmbio e debêntures, emi
tidas ou aceitas pelas instituições, I18sim 
como de aplicações de curto prazo ou de 
mercado aberto, serão pagos de uma só vez, 
sem correção monetária e sem juros, decor
rido o prazo de 1 (um) ano da publicação 
do decreto de desapropriação das ações. 

Art. 99 Os débitos referidos no artigo 
anterior poderão ser liquidados, em relação 
a cada credor e com a sua concordância, 
segundo a seguinte forma alternativa: 

I - 40% (quarenta por cento) serão con
vertidos em ações do Banco Meridional do 
Brasil S.A.; 

11 - 60% (sessenta por cento) serão pagos 
em dinheiro, corrigidos monetariamente, da 
data da intervenção até a data do venci
mento, com base na variação das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, 
observados os seguintes prazos, contados da 

data da conversão prevista no inciso ante
rior: 

a) 20% (vinte por cento) em 90 (noventa) 
dias; 

b) 40% (quarenta por cento) em 4 (quatro) 
parcelas, iguais, mensais e sucessivas, ven
cendo a primeira em 120 (cento e vinte) 
dias. 

Art. 10. (vetado) o Poder Executivo po
derá promover a venda, mediante oferta pú
blica, de ações que assegurem o controle da 
Companhia. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo auto
rizado a abrir, à conta de Encargos Gerais 
da União - Recursos sob a Supervisão do 
Ministério da Fazenda, crédito especial de 
até Cr$900. 000 .000 .000 (novecentos bilhões 
de cruzeiros), para aplicação na desapropria
ção de ações do capital e na constituição 
do capital do Banco Meridional do Brasil 
S.A. 

Parágrafo único. Os recursos para aten
der às despesas previstas neste artigo serão 
provenientes da Reserva de Contingência 
do Orçamento Geral da União em vigor. 

Art. 12. (vetado). 

Parágrafo único. (vetado). 

Art. 13 . (vetado) . 

§ 19 (vetado). 

§ 29 (vetado). 

Art. 14. Os recursos já adiantados pelo 
Banco Central do Brasil, que não tiverem 
sido utilizados na subscrição de ações, serão 
devolvidos à União, corrigidos monetaria
mente segundo a variação das ORTN, em 
forma fixada pelo Conselho Monetário Na
cional. 

Art. 15. (vetado). 

Parágrafo único. (vetado). 

Art. 16. Apurada, em inquérito adminis
trativo, nos termos do art. 41, da Lei n9 

6.024, de 13 de março de 1974, a responsa
bilidade de ex-administradores, por dano ao 
Erário, assim entendidos, inclusive, os pre-
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juízos decorrentes dos atos que tenham con
corrido para aplicação de recursos públicos, 
o Ministro da Fazenda poderá declarar o 
perdimento dos bens dos responsáveis, para 
ressarcimento da União. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 24 de maio de 1985; 1649 da In
dependência e 979 da República. 

JosÉ SARNEY 

Francisco Neves Dornelles 
João Sayad 

LEI N9 7.320, 
DE 11 DE JUNHO DE 1985* 

Dispõe sobre antecipação de comemoração 
de feriados e dá outras providências 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Serão comemorados por anteci
pação, nas segundas-feiras, os feriados que 
caírem nos demais dias da semana, com ex
ceção dos que ocorrerem nos sábados e do
mingos e dos dias 19 de janeiro (Confrater
nização Universal), 7 de setembro (Indepen
dência), 25 de dezembro (Natal) e Sexta-feira 
Santa. 

Parágrafo único. Existindo mais de um 
feriado na mesma semana, serão eles co
memorados a partir da segunda-feira subse
qüente. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamen
tará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua publicação. 

* Publicada no DO de 12.6.85. 
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Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 11 de junho de 1985; 1649 da 
Independência e 979 da República. 

JosÉ SARNEY 

Fernando Lyra 

LEI N9 7.329, 
DE 27 DE JUNHO DE 1985* 

Altera o prazo para pagamento do imposto 
de renda devido por pessoas jurídicas 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 O pagamento de cada parcela 
de antecipação duodécimo ou quota do im
posto de renda das pessoas jurídicas, a que 
se referem os Decretos-leis n9 1.967, de 23 
de novembro de 1982, e n9 2.031, de 9 de 
junho de 1983, deve ser efetuado até o 
último dia útil do segundo decênio do mês 
correspondente ao vencimento da parcela. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se às parcelas vencíveis a partir do 
mês seguinte ao da publicação desta lei. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 27 de junho de 1985; 1649 da 
Independência e 979 da República. 

JosÉ SARNEY 

Francisco Neves Dornelles 

• Publicada no DO de 28.6.85. 



DECRETO N9 91.236, 
DE 8 DE MAIO DE 1985* 

Dispõe sobre a execução financeira do Fundo 
de Investimento Social (Finsocial) e dá outras 

providências 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 81, item 
111 da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 Os valores arrecadados pela 
União Federal, a partir do dia 19 de abril 
de 1985, referentes ao Fundo de Investi· 
mento Social (Finsocial), instituído pelo De· 
creto-Iei n9 1. 940, de 25 de maio de 1982, 
serão transferidos pelo Ministério da Fa· 
zenda: 

I - aos Ministérios, quando se tratar de 
consignações específicas constantes do Oro 
çamento Geral da União, até o último dia 
útil do mês seguinte ao mês em que esses 
recursos tenham ingressado na conta do Te· 
souro Nacional; 

11 - ao Banco Nacional de Desenvolvi· 
mento Econômico e Social (BNDES), quando 
se tratar de consignação a Encargos Gerai~ 

a União, trinta dias após o ingresso dos re· 
cursos na conta do Tesouro Nacional e em 
conformidade com a programação e o crono
grama financeiro dos projetos, aprovados 
pela Secretaria de Planejamento da Presi· 
dência da República (Seplan). 

Art. 29 A transferência de valores arre
cadados pela União Federal até 31 de março 
do corrente ano, referentes ao Finsocial, será 
efetuada de conformidade com o cronogra
ma de desembolso de recursos a ser elabo
rado, conjuntamente, pela Secretaria de PIa· 
nejamento da Presidência da República e 
pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 39 O Ministério da Fazenda e a 
Seplan, no prazo de 30 (trinta) dias, baixa
rão normas complementares e adotarão pro
vidências para o cumprimento do disposto 
neste decreto. 

* Publicado no DO de 10.5.85. 

Art. 49 Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 8 de maio de 1985; 164Q da Inde· 
pendência e 97Q da República. 

JosÉ SARNEY 

Francisco Neves Dornelles 
João Sayad 

DECRETO N9 91.237, 
DE 8 DE MAIO DE 1985* 

Dispõe sobre a programação e a execução 
financeiras do Programa de Integração Na· 
cional (PIN) e do Programa de Redistribui
ção de Terras e de Estímulo à Agroindústria 

do Norte e do Nordeste (Proterra) 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 81, item 
111, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 O produto da arrecadação dos 
recursos do Programa de Integração Nacio
nal (PIN) e do Programa de Redistribuição 
de Terras e de Estímulo à Agroindústria do 
Norte e do Nordeste (Proterra) será trans
ferido pelo Banco do Brasil S. A. ao Banco 
do Nordeste do Brasil S. A. (BNB) e ao 
Banco da Amazônia S.A. (Basa), após o 
crédito à conta "Receita da União", no Ban· 
co do Brasil S.A. 

Art. 29 O BNB e o Basa restituirão ao 
Banco do Brasil S. A ., no primeiro dia útil 
de cada quinzena, os recursos recebidos duo 
rante a quarta quinzena imediatamente ano 
terior. 

Parágrafo único. O Banco do Brasil S.A. 
suspenderá a transferência dos recursos de 
que trata o art. 19 deste decreto, caso o 
BNB e o Basa não restituam os valores re
cebidos nos prazos fixados. 

Art. 39 A Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República (Seplan) apro-

* Publicado no DO de 10.5.85. 
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vará, a cada exerclclo financeiro, a progra
mação e os planos da aplicação dos recursos 
destinados ao PIN e ao Proterra. 

Parágrafo único. Os cronogramas de de
sembolso dos recursos relativos aos planos 
de aplicação de que trata o caput deste ar
tigo serão aprovados pela Seplan com base 
em estimativas de arrecadação, elaboradas 
pelo Ministério da Fazenda e observada a 
sistemática de movimentação financeira re
ferida nos arts. 19 e 29 deste decreto. 

Art. 49 A Comissão de Programação Fi
nanceira (CPF) autorizará o Banco do Bra
sil S. A. a efetuar o crédito, até o décimo 
dia útil do mês seguinte ao mês em que os 
recursos tenham sido creditados à conta do 
Tesouro Nacional, na conta Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República 
- PIN/Proterra, dos valores necessários ao 
cumprimento dos cronogramas aprovados 
pela Seplan-PR para o respectivo mês, ob
servada a efetiva disponibilidade dos recur
sos do PIN e do Proterra. 

Art. 59 O Ministério da Fazenda e a 
Seplan, no prazo de 30 (trinta) dias, baixa
rão normas complementares, e adotarão as 
providências para o cumprimento do dis
posto neste decreto. 

Art. 69 Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 8 de maio de 1985; 1649 da In
dependência e 979 da República. 

JosÉ SARNEY 

Francisco Neves Dornelles 
João Sayad 

DECRETO N9 91.240, 
DE 8 DE MAIO DE 1985· 

Dispõe sobre as condições de funcionamento 
do Conselho lnterministerial de Preços e da 
Secretaria Especial de Abastecimento e 

Preços 

• Publicado no DO de 10.5.85 . 
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O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 81, itens 
111 e V, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 O Conselho Interministerial de 

Preços, CIP, instituído pelo Decreto n9 
63. 196, de 29 de agosto de 1968, é o órgão 
através do qual o Governo Federal fixará 
e fará executar a política de abastecimento e 
preços no mercado interno buscando sua 
harmonização com a política econômico-fi
nanceira global. 

Parágrafo único. Inclui-se nas atribui
ções do Conselho baixar Resolução e Atos 
necessários ao pleno cumprimento das fun
ções da Superintendência Nacional do Abas
tecimento (Sunab), conforme dispõem os 
arts. 29 e 39 da Lei Delegada n9 5, de 26 
de setembro de 1962. 

Art. 29 Passa a integrar o Conselho In
terministerial de Preços, na condição de seu 
membro com direito a voto, o Ministro de 
Estado do Trabalho. 

Art. 39 A Secretaria Executiva do CIP 
será exercida pelo Secretário Especial de 
Abastecimento e Preços. 

Art. 49 Ficam criadas e incluídas na Ta
bela Permanente do Ministério da Fazenda 
objeto do Anexo I do Decreto n9 79.989, 
de 20 de julho de 1977, 3 (três) funções de 
confiança de Secretário Adjunto de Abaste
cimento e Preços para composição da cate
goria Direção Superior, código LT-DAS-101 
do grupo Direção e Assessoramento Superio
res, código LT-DAS-100, na forma do Ane
xo I do presente decreto. 

Parágrafo único. Ficam suprimidas na 
Tabela Permanente a que se refere este ar
tigo, 3 (três) funções de confiança de igual 
nível relacionadas no Anexo 11 deste de
creto. 

Art. 59 Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 8 de maio de 1985; 1649 da Inde
pendência e 979 da República. 

JosÉ SARNEY 

Francisco Neves Dornelles 



N9 de cargos 
ou 

funções 

N 

~ 

Anexo I 

Ministério da Fazenda 

(Ministério ou órgão integrante da Presidência da República e autarquia federal) 

Tabela permanente 

Funções de confiança 

Grupo - Direção e Assessoramento Superiores (LT-DAS-100) 

Situação anterior 

Símbolo ou 
Denominação valor de 

gratificação 

N9 de cargos 
ou 

funções 

3 

Situação nova 

Denominação 

Secretaria Especial de Abasteci
mento e Preços 

Secretário Adjunto de Abasteci-

Código 

mento e Preços LT-DAS 101.4 



Anexo 11 

Relação das funções da tabela permanente suprimidas a partir da 
publicação do decreto 

N9 de cargos 
ou 

funções 
Denominação Código 

Conselho lnterministerial de Preços 

Secretário-executivo LT-DAS 101.4 

2 

Secretaria Especial de Assuntos Econômicos 

Secretário especial adjunto LT-DAS 101.4 

DECRETO N9 91.309, 
DE 4 DE JUNHO DE 1985* 

Dispõe sobre a Reforma da Administração 
Pública Federal e dá outras providências 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 81, item 
m, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 Compete ao Ministro de Estado 

Extraordinário para Assuntos de Adminis
tração promover a execução do Plano de 
Reforma da Administração Pública Federal, 
praticando ou propondo os atos necessários 
à sua efetivação. 

§ 19 O Ministro de Estado Extraordiná
rio para Assuntos de Administração, que 
atuará em harmonia com os demais Minis
tros de Estado, disporá de assistência téc
nico-administrativa essencial para o desem
penho de suas atribuições. 

§ 29 O Ministro de Estado incumbido 
da reforma da administração poderá expedir 
instruções para a execução deste decreto. 

§ 39 Os Ministros de Estado e os diri
gentes dos órgãos vinculados ou sujeitos a 
supervisão ministerial, cuja área de com
petência abranja os assuntos objeto da re-

* Publicado no DO de 5.6.85. 
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forma administrativa, prestarão todo o au
xílio e cooperação necessários à plena con
secução dos objetivos estabelecidos por este 
decreto. 

Art. 29 A execução da reforma adminis
trativa estender-se-á a todos os órgãos e en
tidades integrantes da Administração Direta 
e Indireta, bem como, no que couber, às 
fundações instituídas ou mantidas pela 
União. 

Art. 29 A reforma administrativa con
templará, entre outros aspectos, o estabe
lecimento de sistema normativo destina
do a valorizar os recursos humanos na 
Administração Pública, direta e indireta, 
esta tu indo critérios de seleção e admissão, 
por concurso público, bem como a capaci
tação e promoção dos servidores mediante 
cursos e estágios, objetivando que os cargos 
de direção e assessoramento superiores se
jam exercidos pelos ocupantes dos quadros 
de carreira, com base no aprimoramento 
profissional. 

§ 19 O sistema normativo de que trata 
este artigo estabelecerá diretrizes e parâ
metros que permitam a todo servidor pú
blico, por seus próprios méritos, ter acesso 
a todos os níveis dos diferentes quadros fun
cionais do órgão ou entidade a que per
tencer. 

§ 29 Os sistemas de capacitação de re
cursos humanos deverão levar em conta, a 



cada momento, as necessidades de pessoal 
qualificado exigidas para o funcionamento 
normal da Administração Pública. 

Art. 49 A participação dos servidores na 
execução da reforma de que trata este de
creto não afetará os seus vínculos funcionais, 
direitos ou vantagens, e caracterizará, para 
todos os efeitos, serviço público relevante. 

Art. 59 O Ministro de Estado Extraordi
nário para Assuntos de Administração po
derá celebrar convênios ou acordos com pes
soas ou entidades públicas ou privadas, bem 
como praticar todos os atos que se fizerem 
necessários à realização da reforma adminis
trativa. 

Parágrafo único. Os atos a que se re
fere este artigo não poderão gerar, para a 
União, encargos e ônus financeiros não pre
vistos na lei orçamentária ou não autori
zados em lei. 

Art. 69 As despesas com a execução des
te decreto correrão à conta dos recursos or
çamentários dos órgãos e entidades parti
cipantes do processo da reforma e outros que 
lhe forem destinados, bem como do Fundo 
de Reforma Administrativa da Semor/Se
plano 

Art. 79 Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 4 de junho de 1985; 1649 da In
dependência e 979 da República. 

JosÉ SARNEY 

Aluizio Alves 

DECRETO N9 91.370, 
DE 26 DE JUNHO DE 1985* 

Institui o Conselho Interministerial de Sa
lários de Empresas Estatais (Cise), por des
dobramento do Conselho Nacional de Polí
tica Salarial (CNPS) e dá outras providên-

cias 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 81, itens 

* Publicado no DO de 27.6.85. 

IH e V, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto nos arts. 27, parágrafo único, 28, 
item IH, 36 e § 19, 38, 146 e parágrafo 
único, letra b, 154, 170 e 183, do Decreto
lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

Decreta: 

Art. 19 Fica instituído, como órgão co
legiado integrante da estrutura da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da Repú
blica, o Conselho Tr.terministerial de Salá
rios de Empresas Estatais (Cise), por desdo
bramento do Cons~!ho Nacional de Política 
Salarial (CNPS), criado pelo Decreto n9 
52.275, de 17 ele julho de 1963, e reorgani
zado pela Lei nQ 5.617, de 15 de outubro 
de 1970. 

Parágrafo único. O CNPS continuará in
tegrando a estrutura básica do Ministério do 
Trabalho, com a composição, competência e 
organização a que se referem os arts. 19, 
39, letras a e c, e 49, da Lei n9 5.617, de 
1970, e art. 19, item I, do Decreto n9 76.202, 
de 3 de setembro de 1975. 

Art. 29 O Cise será integrado pelos Mi
nistros de Estado Chefe da Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República, da 
Fazenda e do Trabalho. 

§ 19 A presidência do Cise caberá ao Mi
nistro de Estado Chefe da Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República, que 
será substituído, nas suas faltas e impedi
mentos, pelo Ministro da Fazenda, ou na 
ausência deste, pelo Ministro do Trabalho. 

§ 29 Os demais Ministros de Estado não 
integrantes do Conselho serão convidados a 
participar das reuniões que tratarem de ma
téria de interesse da entidade sob sua su
pervisão ou relacionada com área de sua 
competência. 

§ 39 As decisões do Cise serão tomadas 
por maioria de votos, cabendo ao Presidente 
o voto de qualidade. 

§ 49 Os Ministros de Estado integrantes 
do Cise designarão os seus substitutos para 
representá-los em suas ausências. 

Art. 39 Compete ao Cise, respeitadas a 
legislação aplicável e as instruções emanadas 
do Presidente da República: 
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I - estabelecer critérios para orientar a 
política de remuneração de pessoal das em
presas estatais não vinculadas ao Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal -
Sipec (Decreto n9 67.326/70), bem como das 
entidades e organizações de direito privado 
que recebam subvenções da União e das 
concessionárias de serviços públicos federais; 

II - aprovar os instrumentos contratuais 
de negociação coletiva de trabalho entre as 
entidades mencionadas no item anterior e 
os representantes de seus empregados; 

11I - decidir os assuntos que lhe forem 
submetidos pela Secretaria Executiva; 

IV - baixar o seu Regimento Interno; 
V - expedir Resoluções em matéria de 

sua competência. 
Parágrafo único. Compete ainda ao Cise 

propor à aprovação do Presidente da Re
pública: 

a) diretrizes para remuneração de dirigen
tes de entidades estatais federais não vin
culadas ao Sipec; 

b) critérios de remuneração direta ou in
direta e de realização de despesas de repre
sentação, no exterior, de pessoal e dirigentes 
de entidades estatais, inclusive autarquias 
federais. 

Art. 49 Somente nos termos de Resolu
ções do Cise poderão celebrar acordos cole
tivos de trabalho, de natureza econômica, 
ou conceder aumentos coletivos de salários, 
para os efeitos do art. 14 da Lei n9 7.238, 
de 29 de outubro de 1984: 

I - as empresas públicas; 
II - as sociedades de economia mista; 
111 - as fundações instituídas ou manti

das pela União; 

IV - as demais entidades governamentais 
cujo regime de remuneração do pessoal não 
obedeça integralmente ao disposto na Lei 
n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e le
gislação complementar; 

V - as entidades de direito privado sub
vencionadas pela União; 

VI - as concessionárias de serviços pú
blicos federais; e 

VII - as demais empresas sob controle, 
direto ou indireto da União. 
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§ 19 As disposições deste artigo aplicam
se aos trabalhadores avulsos, cuja remune
ração era disciplinada pelo CNPS e que ora 
passa à competência do Cise. 

§ 29 Quando se tratar de trabalhadores 
avulsos da orla marítima subordinados à Su
perintendência Nacional da Marinha Mer
cante (Sunamam), compete a este rever os 
salários, inclusive taxas de produção, ouvido 
o Cise. 

Art. 59 O Cise terá uma Secretaria Exe
cutiva, que será dirigida pelo Secretário de 
Controle de Empresas Estatais, com estru
tura a ser fixada no seu Regimento Interno. 

Art. 69 Compete à Secretaria Executiva 
do Cise: 

I - acompanhar a evolução da despesa 
de pessoal e de dirigentes; 

11 - analisar planos de cargos e salários 
e de benefícios e vantagens, bem como pro
postas de sua revisão ou alteração; 

111 - estudar e encaminhar termos de 
negociações relativos a acordos coletivos de 
trabalho, considerando: 

a) a pauta inicial de reivindicações da 
categoria profissional, fornecida pelo sindi
cato ou outra entidade representativa com
petente; 

b) a ambiência trabalhista na empresa; 
c) a viabilidade das possíveis soluções; 
d) estimativas de custos dos itens conside

rados negociáveis. 
V - emitir pareceres conclusivos sobre 

quaisquer matérias a serem submetidas ao 
Cise. 

Parágrafo único. Mediante delegação ex
pressa do Cise e após audiência do Minis
tério supervisor da entidade, a Secretaria 
Executiva poderá aprovar instrumentos con
tratuais de negociação coletiva de empresas 
estatais com seus empregados, desde que ob
servados os critérios e diretrizes estabeleci
dos pelo Conselho e não haja necessidade de 
recursos adicionais do Tesouro Nacional ou 
reajuste de tarifas. 

Art. 79 As Resoluções expedidas pelo 
Cise serão publicadas no Dián·o Oficial da 
União. 



Art. 89 Os dispositivos adiante indicados 
do Decreto n9 84.128, de 29 de outubro de 
1979, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 49 Compete à Secretaria de Con
trole de Empresas Estatais (Sest): 

( ... ) 
VII - sugerir critérios, a serem aprovados 

pelo Presidente da República mediante pro
posta do Conselho Interministerial de Salá
rios de Empresas Estatais (Cise), para a fi
xação, reajustamento ou alteração da remu
neração de dirigentes de entidades estatais, 
observada a legislação aplicável; 

( ... ) 
Art. 59 O titular da Secretaria de Con

trole de Empresas Estatais (Sest) será o 
Secretário Executivo do Conselho Intermi
nisterial de Salários das Empresas Estatais 
(Cise)." 

( ... ) 
Art. 99 O Decreto n9 89.253, de 28 de 

dezembro de 1983, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 19 ( ... ) 

§ 19 A remuneração dos dirigentes de 
entidades estatais, não vinculadas ao Siste
ma Pessoal Civil da Administração Federal 
(Sipec), obedecerá às diretrizes aprovadas 
pelo Presidente da República, mediante pro
posta do Conselho Interministerial de Sa
lários de Empresas Estatais (Cise). 

( ... ) 
Art. 10. Compete ao Conselho Intermi

nisterial de Salários de Empresas Estatais 
(Cise) aprovar a adequação dos Planos de 
Cargos e Salários aos dispositivos deste de
creto, bem como dos planos de Benefí
cios e Vantagens do Pessoal de cada ór
gão ou entidade sob sua superVlsao, in
clusive as autarquias criadas pelas Leis 
n.OS 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
e 6.385, de 7 de dezembro de 1976, cujo 
regime de remuneração de pessoal não obe
deça integralmente ao disposto na Lei n9 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, e legis
lação complementar. 

( ... ) 
Art. 12. Ao aprovar a adequação dos 

novos Planos de Cargos e Salários e de Be-

nefícios e Vantagens às disposições deste 
decreto, o Cise observará, entre outras, as 
seguintes diretrizes: 

I - ( ... ) 

11 - não serão assegurados quaisquer be
nefícios e vantagens inexistentes nos planos 
vigentes em 25 de julho de 1980, salvo pré
via e expressa autorização do Presidente da 
República, mediante proposta do Cise. 

Art. 13. A assistência médico-hospitalar 
e odontológica, a assistência social e a con
tribuição para associação de empregados fi
cam sujeitas à existência de recursos espe
cificamente destinados a esse fim, e à prévia 
e expressa aprovação do órgão de adminis
tração superior de cada entidade, ouvido 
previamente o Cise. 

( ... ) 
Art. 16. As entidades estatais, inclusive 

as que já tiveram seus planos aprovados ,pelo 
CNPS antes da vigência do presente decreto, 
submeterão ao Cise proposta de revisão des
ses planos na parte em que devam ser adap
tados. às disposições do Decreto-Iei n9 1. 971, 
de 30 de novembro de 1982, alterado pelo 
Decreto-Iei nQ 2.100, de 28 de dezembro 
de 1983, e deste decreto. 

Parágrafo único. Aprovados os novos 
Planos de Cargos e Salários e de Benefícios 
e Vantagens de cada entidade, somente po
derão ser alterados, após o decurso de 3 
(três) anos de sua vigência, mediante nova 
proposta ao Cise. 

( ... ) 
Art. 19 . O Cise estabelecerá as normas 

necessárias ao cumprimento do disposto nes
te decreto, bem como esclarecerá as dúvidas 
porventura resultantes da sua aplicação." 

Art. 10. O Decreto n9 89.309, de 18 
de janeiro de 1984, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 39 Antes de emitir parecer ao voto 
da União em Assembléia Geral de entidade 
estatal, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ouvirá, na Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República, a Se
cretaria de Controle de Empresas Estatais 
juntamente com a Secretaria Executiva do 
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Conselho Interministerial de Salários de Em
presas Estatais, e no âmbito do Ministério 
da Fazenda, a Secretaria Central de Con
trole Interno ou a Secretaria de Controle 
Interno, bem como o Banco Central do Bra
sil e a Comissão de Valores Mobiliários, 
consoante a natureza das matérias compre
endidas nas atribuições desses órgãos ou en
tidades. 

( ... ) 
Art. 99 ( ... ) 
§ 19 Para os fins previstos neste artigo, 

a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
poderá propor as medidas administrativas e 
judiciais cabíveis e, especialmente: 

( ... ) 
V - assessorar o Ministro da Fazenda 

quando, na qualidade de membro do Con-
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selho Interministerial de Salários de Empre
sas Estatais, tiver de se pronunciar sobre 
assuntos de interesse de entidade estatal." 

Art. 11. As despesas de funcionamento 
dos órgãos instituídos por este decreto cor
rerão à conta das dotações orçamentárias 
próprias da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República. 

Art. 12. O presente decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de junho de 1985; 1649 da 
Independência e 979 da República. 

JosÉ SARNEY 

Francisco Neves Dornelles 
Almir Pazzianotto 
!oão Sayad 




